
TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 37/18

EONTRATO C¡IIF FNTRF SI EFI FBRAM T)
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO E A EMPRESA NARPA
GoMERCTAL E SERVTçOS DE OBRA CtVtL
LTDA - EPP PARA AOUTSçAO DE CESTO
METÁLICO PARA UTILIZACÃO EM
EMPILHADEIRA HIDRAULrcA PARA
DESLOCAMENTO VERTICAL DE IìIATERIAIS

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nO

50.290.931/000140, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no
13.146.149-7 e CPF no 075,299.248-18, conforme delegação de competência fixada
pela Resoluçäo 1197 e Ato no 1917115, publicado no DOE de I de outubro de 2.015,
de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa NARPA COMERCIAL E
SERVIçOS DE OBRA CIVIL LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob no 57.951 .44410001-
20. com sede na Rua Vieira Pinto. no 389 - Vila Aricanduva. São Paulo/SP. CEP
03504-000, representada na forma de seu contrato social pelo Sr. Walmir Carlos
Pacheco, RG no 13,970.406 SSP/SP e CPF rìo 131.740.188-38, doravante
denominada GONTRATADA, nos termos do inciso ll do artigo 24 da Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, firmam o presente contrato, conforme
instrucão e autorizacäo nos autos do Processo TC-A no 7.3971026117. com as
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Aquisição de cesto metálico para utilizaçäo em empilhadeira hidráulica para
deslocamento vertical de materiais.

1.2- Consideram'se partes integrantes do presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Termo de a - Anexo l;
b) a proposta 16 de março de 2018, apresentada pela CONTRAT
5/93; d) Ordem de Serviço GP 0212001.

1.3- O reoime de execucão é de emoreitade oor oreco olobal.

Resolução
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA SEGUNDA
coNDrçÖEs DE EXECUçÃO

2.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e serão recebidos por Gomissäo
de Fiscalização designada pelo GONTRATANTE;

2.1.1- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo
atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua
execução.

2.2- A Comissão de Fiscalizaçäo terá 3 (três) dias úteis a contar da data da
publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo para
emitir a Autorizaçäo para lnício dos Serviços.

2.3- O prazo de execução dos serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos
contados da data indicada na Autorização para lnício dos Serviços.

2.4- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fomecidos
deveräo obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

2.4.1- Normas de segurança em edificaçöes do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;

2.4.2- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

2.4.3- Normas e instruções de segurança, higiene e medicina do trabalho;

2.4.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal, pertinentes à
execução dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA TERCEIRA
coNDçÖES DE RECEBTMENTO

3.1- O recebimento dar-se-á por intermédio da Comissão de Fiscalização do
CONTRATANTE, que expedirá a Autorização para lnício dos Serviços e os
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;

3.1.1- Somente serão expedidos os Termos de Recebimento se o objeto estiver
plenamente de acordo com as disposições constantes no Termo de Referência e na
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA:

3.1.2- Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo idos com
observância, no que couber, das disposiçöes na Ordem de
expedida pelo CONTRATANTE.

3-2- Executado. o obieto será recebido mediante
pelas partes:

3.2.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em
contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por
do obieto:

GP-02t2001

assinado
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissäo do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente.

3.2.2- Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos da expedição do
Termo de Recebimento Provisório;

a¡ O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que
couber, das disposiçöes da Ordem de Serviço no GP-02âA01 expedida pelo
CONTRATANTE, desde que a Comissão de Fiscalização tenha aprovado a
completa adequação do objeto aos termos contratuais.

3.3- O prazo de garantia dos serviços é de 12 (doze) meses, e dos materiais é de
60 (sessenta) meses, contados da data de expediçäo do Termo de Recebimento
Deflnitlvo.

3.4- O recebimento definitivo näo exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correçäo e segurança dos serviços prestados.

CLAUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O valor total deste contrato é de R$ 7.998,90 (sete mil novecentos e noventa e
oito reais e noventa centavos).

4.2- O valor é fixo e irreajustável.

4.3- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da funcional
programática: 01.032.0200.4821 - Controle e Fiscalização Financeira e
Orçamentária, Elemento: 33.90.39.99.

4.3.1- O pagamento será realizado mediante depósito na conta conente bancária,
em nome da GONTRATADA no Banco do Brasil S.4., em 15 (quinze) dias após a
emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que a correspondente nota
fiscal/fatura seja protocolada junto à Comissäo de Fiscalizaçäo no prazo de até 3
Itrês) dias úteis da emissäo do Termo de Recebimento Provisório:

4.3.2- A näo observância do prazo previsto para apresentação das notas
fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogaçäo do
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos
e/ou as incorreçöes verificadas;

4.3.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes.

4.+ A contagem do prazo para pagamento considerará dias e terá início e
encerramento em dias de exoediente iunto ao óroão CONTRAT

4.5- O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - |

municlpio onde os serviços estäo sendo executados em com as
disposições contidas na Lei Complementar LC-116, de 31 de julho

4.6- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a
valor das retenções dos tributos cabíveis.

devido no
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA SUINTA
vrcÊNclA

5.1- A vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da publicaçäo do seu extrato no
Diário Oficial do Estado de São Paulo, encenando-se na data de término da garantia
dos serviços.

5.2- O prazo de execução dos serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados da data indicada na Autorizaçäo para lnlcio dos Serviços.

CLÁUSULA SEXTA
oBRTGAçÖES Oe CONTRATADA

Além das obrigaçöes dispostas no Termo de Referência - Anexo l, a GONTRATADA
obriga-se a:

6.1- Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo
mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume,
qualidade e quantidades compatlveis para sua conclusäo dentro do prazo
estabelecido.

6.2- Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando
da realização dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

6.3- Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, assim como seguros e responsabilidade civil geral dos funcionários
além de outros resultantes da execuçäo deste Contrato;

6.3.1- A inadimplência da GONTRATADA em relação aos encargos não transfere
ao GONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato.

6.4- É de exclusiva responsabilidade da GONTRATADA a guarda do local dos
serviços, materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto
pelo GONTRATANTE.

6.5- Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no
canteiro de serviços, a Comissão de Fiscalização oficiará a GONTRATADA para que
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção desses materiais.

6.6- Resoonsabilizar-se oor ouaisouer danos causados
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo,
Contrato.

6.7- Manter preposto que representará e acompanhará a execu
prestando, ainda, o suporte necessário;

6.7.1- O preposto deverá comparecer no local da execução
todos os dias de atividade, permanecendo neste, durante o
necessário.

6.8- Atender. no oue couber. aos disoositivos da Ordem
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

mente ao
deste

contrato,

ços em
que for
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.9- Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

6.10- Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados com
crachá contendo foto recente, nome, número de registro e portado visivelmente.

6.11- Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deveräo
ser comprovadamente de boa qualidade e de fácil disponibilidade no mercado.

6.12- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando na realização dos serviços, fazendo
com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações
de segurança consoante legislação em vigor, bem com tomando, ou fazendo com que
sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA SÉNMA
oBRtGAçöeS OO CONTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

7.2- Acomoanhar e fiscalizar a execucão deste Contrato oor uma Comissão de
Fiscalização formalmente designada.

7.3- Notificar por escrito a ocorrência de inegularidades durante a execução dos
serviços.

CLAUSULA OITAVA
RESCTSÃO E SANçÕES

8.1- O näo cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1.993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1.994,
autorizam, desde já, o GONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

8.2- Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93
e na Resolução no 5, de 10 de setembro de 1.993, alterada pela Resolução no
3l2OO8, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

8-3- No caso cle rescisão aclministrativa unilateral a GONTRATADA reennheeerá
os direitos do GONTRATANTE de aplicar as sançöes previstas neste ajuste e na
legislação que rege a contratação.

8.¡l- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste disposltivo, não afasta a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do obieto
ou pela inadimplência.

8.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA. \
8.6- No caso de a CONTRATADA estar em situação de
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste
da aplicação das demais cominaçöes legais.

Contra
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.7- No caso de a GONTR.ATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente do presente Contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de

9.2- E, por estarem justas e contratadas,
os fins de direito.

m o presente Gontrato para todos

1 1 tlAt Z01B

TRIBUNAL
inistração

DE SAO PAULO

Walmir
Sócio Administrador

NARPA COMERCTAL E SERV|çOS DE OBRA C|VIL LTDA

Testemunhas:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

TERno DE REFERÊ¡lcn

OBJETO

Aquisiçäo de cesto metálico para utilização em empilhadeira hidráulica para
deslocamento vertical de materiais.

I ôeÂt

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - São Paulo/SP

ESCOPO DA CONTRATAçÃO

Confeccão de cesto metálico oara utilizacäo em coniunto com emoilhadeira
hidráulica para deslocamento vertical de materiais entre o 40 subsolo e 30 subsolo do
prédio Anexo I do TCESP. A empilhadeira em questão tem capacidade para carga
de 1.000 Kg, o pé direito entre os mencionados pavimento é de aproximadamente
3,0 m sendo a abertura na laje superior com dimensões de 1,65 m x 1,35 m. lncluso
no escopo dos servicos a adaptacão da estrutura existente no local. com a troca das
telas aramadas e confecçäo de porta para acesso.

coNDlçÖEs GERATS

Para cotação de preços, deverá ser considerado todo o material/acessórios e
respectiva mäo-de-obra, necessários para a execução completa do serviço, que
deverão estar inclusos e diluídos na planilha de serviços no respectivo item, caso
não estiverem discriminados separadamente na planilha;

A realização de vistoria prévia para verificaçäo das medidas e demais interferências
pelos proponentes possui caráter facultativo;

Para a realização dos serviços os funcionários deverão estar munidos de uniformes,
crachás e EPls;

O Contratante não disponibilizará quaisquer ferramentas, equipamentos e materiais
para a reahzação dos trabalhos. Será disponibilizado um elevador mediante o devido
cuidado por parte da Contratada, providenciando a devida do equipamento
e cujo horário de utilização será previamente estipulado;
A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da
própria responsabilidade. O Tribunal não se responsabiliza por
desaparecimentos ocorridos em suas dependências;

As informacões deste memorial e da olanilha de servicos

Deverão ser apresentadas à Comissäo de Fiscal
aprovaçäo, previamente, amostras de todos os materiais a

são de sua
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Todas as adaptações ou alterações no projeto original, necessárias para uma melhor
execução das obras, deverão ser previamente aprovadas pela Comissão de
Fiscalizacåo:

A Contratada deverá retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da
correspondente solicitação, qualquer funcionário que, a critério da Comissão de
Fiscalização do Contratante venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade
técnica, substituindo-o no pt,azo máximo de 24 horas;

A Contratada será responsável pelo fomecimento aos seus funcionários de todos os
equipamentos de proteção individual (EPl) e coletiva (EPC) de acordo com a
legislaçäo vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de
conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de
Aprovação), de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas
ao redor;

A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos
serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os
regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando ou fazendo com
que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;

A Contratada deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra
forma de sinalização, indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos
trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais;
Näo será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados de calçados
pelos funcionários da Contratada;

A Contratada deverá encaminhar a relaçäo de nomes com RG. e documentação
comprobatória de vlnculo empregatício dos funcionários que virão prestar os
serviços, atualizadas e com antecedência mlnima de 48 horas;

A Contratada deverá sanar qualquer inegularidade, de acordo com a indicação da
Comissão de Fiscalização, no prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, contados do
recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido inicialmente
contratado, exceto quando a irregularidade for j considerada de
caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo

Os trabalhos que representem impactos ou risco à
dependências deste Gontratante deverão ser previamente
partes, para horários fora dos turnos normais de exped
Silêncio (22:00 h):

o

normal das
entre as
a Lei do
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TR¡BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Às terças e quartas não poderão ser executados trabalhos que produzam ruídos ou
demandem utilizaçäo intensiva do elevador de carga em decorrência das sessões
gue se darão no Auditório Nobre do prédio Anexo l:

Os trabalhos realizados pela Contratada fora dos horários estipulados ou durante os
finais de semana deverão ser autorizados pela Comissão de Fiscalização;

A Contratada deverá comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito, eventuais
motivos que impeçam a realização dos trabalhos;

A Contratada esta ciente de que o Contratante poderá, quando julgar necessário,
exigir a relação dos fabricantes e os respectivos endereços, comprovantes de
compra, assim como esclarecimentos detalhados sobre as características dos
produtos e materiais eventualmente q uestionados ;

Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão
obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

a) Normas de Segurança em Edificações, do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;
b) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

c) Normas e lnstruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;
d) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal,
pertinentes à execução dos serviços ora contratados;

Os sistemas existentes, ou seja, elétrico, de informática, de segurança contra
incêndio e de telefonia, deveräo estar totalmente operantes ao final dos serviços.

A Contratada será responsável pela integridade dos equipamentos e mobiliário do
Contratante no tocante ao seu funcionamento regular, no que competir aos
problemas decorrentes da execuçäo do objeto Contratado;

Deveräo ser apresentadas å Comissão de Fiscalização para aprovaçäo,
previamente, amostras dos revestimentos de piso e paredes (cor de tinta), demais
materiais de acabamento, ferragens, além de todos os equipamentos e acessórios;

Todas as sinalizac,ões/comunicacões visuais existentes. referentes a combate de
incêndio, rotas de fuqa. utilização de equipamentos como extintores. alarmes e

proibido fumar. além dos extintores de incêndio;

A Contratada aceita e concorda que os serviços deverão ser em todos os
seus detalhes, plenamente funcionais, ou seja, serviço operacional. A
Contratada não poderá prevalecer-se de qualquer erro, man involuntário,
eventualmente existente, para eximir-se de suas

Ao iniciar os trabalhos de demoliçäo a Comissão
comunicada para a desativação dos sensores de fumaça
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

O prazo de garantia dos materiais será de 12 meses ou conforme padräo do
fabricante, se esta for maior, e dos serviços será de 60 meses, contados a partir da
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Fazem parte deste Memorial Descritivo, Planilha de Serviços e croqui com desenho
indicativo.

DETALHAMENTO DOS SERVTçOS

1. Confecção de cesto metálico para utilizaçäo em empilhadeira hidráulica para

deslocamento de materiais do 40 subsolo para o 30 subsolo do prédio Anexo l.

Cesto confeccionado em material metálico com base em chapa com
espessura mínima de 3,0 mm com estrutura apropriada para carga útil de no
mínimo 800 Kg, dotado de guarda corpo com no mínimo 03 (três) barras e
portinhola para carga e descarga dos materiais, dotada de trinco para
travamento. Previsão de rodapé com fechamento lateral em chapa com 10,0
cm de altura.
Parte traseira do cesto com 1,80 m de altura composta de tela com malha de
15,0 mm x 15,0 mm, visando à proteção do braço hidráulico da empilhadeira.
Base do cesto deverá possuir peças para encaixe dos braços da empilhadeira
a fim de garantir estabilidade ao conjunto.
Cesto deverá possuir mobilidade, ou seja, instalação e remoção facilitados,
dada necessidade de manutenção das empilhadeiras.
Anexo croqui ilustrativo com dimensões aproximadas, as quais deveräo ser
confirmadas no local, considerando a existência de estrutura metálica no local
que será mantida, tendo em conta, ainda, que o väo da laje do 30 subsolo é
de 1,65 m x 1,35 m.

Serviço contempla o tratamento da superfície metálica, aplicação de produto
anticorrosão (no mínimo três demãos) e acabamento em esmalte sintético na
cor cinza grafite em no mínimo três demãos.

2. No 40 subsolo, na estrutura metálica atualmente existente, na face menor
(1,35 m), instalação de porta com 2,10 m de altura com estrutura tubular
metálica e fechamento com tela galvanizada aramada (tipo alambrado, com
mínimo 2,50 mm de diâmetro), nos moldes da existente. Serviço contempla,
ainda, a adaptação da estrutura existente para a da porta em
questão. Incluso dobradiça e trinco com trava por cadeado e em
esmalte sintético. lncluso todos os materiais e mäo de obra
a execução do serviço;
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Foto - Estrutura metálica e empilhadeira,40 subsolo.

Foto - Estrutura metálica, 40 subsolo

3. Substituiçäo da tela galvanizada tipo alambrado (com diâmetro mínimo de
2,50 mm), incluindo aplicação de galvite ou similar em técnica e acabamento
em esmalte sintético. lncluso todos os materiais e mão de obra necessários
para a realizaçäo dos trabalhos;

Foto - Estrutura metálica no 30 subsolo

4.Sinalização no piso, por meio de pintura de faixas com
cm na cor amarela para indicar o posicionamento da
Pintura com tinta amarela, tipo borracha clorada. lncluso
mão de obra necessários para execução do serviço;

¡

t
t
t
I
:t

Face para
instalação
da porta
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S.Fornecimento e instalação de comunicação visual em acrílico, placa com 25 cm
x 15 cm. Dizeres, tamanho e tipo das letras seräo definidos pela Comissäo de
Fiscalização. lncluso todos os materiais necessários para a realizafio do
serviço.

coNsrDERAçÖES TÉCNrcAS c ERATS

A Contratada deverá observar, quando necessário, os seguintes aspectos técnicos:

Os equipamentos a serem instalados, deverão ser dispostos de forma a
possibilitarem acesso facilitado para realização de manutenção preventiva e
corretiva, realizando-se as adaptaçöes necessárias, notadamente, em portas,
painéis, quadros metálicos, suportes, fechamentos em geral, seguindo o padrão
técnico e estético já adotado pelo Contratante quando existente, sendo que a
solução técnica a ser adotada deverá ser submetida à Comissão de Fiscalizaçäo
para aprovaÇäo;

Todos os serviços de senalheria, novos fomecimentos ou manutençäo, que
envolvam materiais ferrosos deverão sofrer preparo de superfície com posterior
aplicação de base ("primer") antioxidante apropriado, no mínimo, de 03 (três)
demäos em todas as suas faces e antes de sua fixaçäo ou instalação;

Comunicar e justificar, por escrito, à Comissão de Fiscalizaçäo os eventuais
impedimentos à realização dos trabalhos especificados;

DO PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo para a realização dos serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da data indicada na autorização para o inlcio dos serviços.
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CROQUI ILUSTRATIVO DO CESTO I$ETÁLrcO

Proteçäo traseira - tela malha 15 mm x 15 mm

I
I

I

;

t 1,Bm

Guarda corpo perfis metálicos
1,10 m de altura 3 banas

___v___ _

I

I

i
I

V

Base metalica
1 .25 x 1,55 m
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170,00120,0050,0060,0050,002u
lnstalaçåo de comunicação visual 25
cm x 15 cm em material acrílico.

5

110,0060,0050,0015,0025,004,0mSinalização de piso4

2.050,12902,621.147,5039,3350,0023,0m2

Substituição da tela aramada da
estrutura existente no 3o e 4o
subsolos, incluindo acabamento em
esmalte sintético.

3

1.169,00669,00500,00669,00800,001u

Confecção de porta no piso do 40
subsolo para acesso ao cesto,
incluindo adaptação da estrutura
metálica existente no local.

2

2.900,001.500,001.400,001.500,0
0

1.500,001u

Confecção e instalação de cesto
metálico removível com capacidade
de 800 Kg de carga, base com
dimensão de 1,25 m x 1,55 m, para
utilizaçäo em empilhadeira hidráulica,
completo, incluindo preparação da
superfície, aplicação de camada
anticonosão e acabamento em
esmalte sintético.

1

sERV|çOS

sor[AMão de
Obra

Material
Mão de
Obra

Material

oFa

ooop
E
f,

sERVrçOSITEM TOTALUN|TÁRþ

VALORES (R$)

7.998,90PREçOTOTAL

1.599,78BDt 25%

6.399,t2CUSTOTOTAL
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ANEXO il - RESOLUçÃO no 5193*

TC-A -16.529/026/93 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário Oficialdo Estado de São Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei no.8.666/93, considerando a
faculdade de expedir normas para a realização de seus procedimentos licitatórios; considerando que
a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicação da sanção.

RESOLVE baixar a presente resolução, na conformidade seguinte:

Artigolo- A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81,86 e 87 da Lei no.

8.666/93, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto nesta
Resoluçäo.

Artlso 2o - A recusa iniustificada do adiudicatáño em assinar o contrato. aceitar ou retirar o
instrumento eouivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administracão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. caracteriza o descumprimento total da obrìoacão assumida. sujeitando-o as
seou i nte s p e n al id ad e s :

l - Multa de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da obrisacão não cumprida: ou
ll - Pagamento correspondente à diferença de preço deconente de nova licitação para o mesmo

fim.
Artiso 3" - O atraso iniustìf¡cado na execucão do contrato de seruico. obra. ou na entreoa de

materiais. sem preiuízo do disposto no paráorafo primeiro do artioo 86 da Lei 8.666/93 e artioo 70 da
Leì 10.520/02. suieitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrioacão não cumprida. a
partir do primeiro dia útil sequinte ao término do prazo estipulado. na seouinte proporcão:

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30o (trisésimd dia de atraso: e
II - Multgde 15/o (ouinze por centd a pa¡tir do 31o (trioésimo primeiro) dia de atraso até o 45o

(ouadraoésimo ouinto) dia de atraso.

Paráørafo únlco - A oartìr do 460 (quadraaésimo sertol dia estará caracter¡zada a inexecucão total
ou,parcialda obriaacão assumida. salvo disoosicão em contrário. em casos particulares. nrevistos no
edital ou coetrato, suieitando-se à aplicacão da multa prevista no artiqo ouarto desta resolucão.

Artlgo 40 - Pela inexecucão total ou parcial do seruico,,compra ou obra poderão ser aplicadas à
contratada as seguintes penalidades:

l - Mufta de 20%o (vinte por centd sobre o valor da obrisacão não cumprida: ou
ll - Multa conespondente à diferença de prego decorrente de nova licitaçäo para o mesmo fim.

Artigo 50 - O material näo aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração
do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da intimaçäo.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituiçäo dentro do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa prevista no Artigo 40 desta Resoluçäo, considerando-se a mora, nesta hipótese, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

Artigo 60 - O pedido de prorrogaçäo de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento
equivalente.

Artlso 70 - As multas rcferidas nesta resolução não impedem a aplicacão de outras sancões
previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.

ß 10 - Verificado que a obrioacão foi cumprída com atraso iniust¡f¡cado ou caracterizada a
inexecucão parcial. o Tribunal reterá. preventivamente. o valor da multa dos eventuais crédltos oue a
contratada tenha direito. atþ a decisão detinitiva. asseaurada a ampla defesa.

multa, será retida a dìfercnca. nos termos disciplinados no paráerafo anterior.

contratada devidamente corriqido pelo I PC-F I PE.
Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta Resolução deveräo constar em

licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Artigo 90 - A presente Resoluçäo entrará em vigor na data de sua

* Aualizada pela Resoluçño n1 03/08, publicada no Diária Aficial do Estado de São
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'RDEM "r 
i[åTiln?'8, * oazool

PUBuCADA ¡¡o OÁnO oF¡cIqL Do ESTADo Oe sÃo PAULo, PoDER LEGISIATIVo, EM 30/052001, pAc. s5.

TCA - 29.863/026/00

Regulamenta, no åmbito do Tribunal de Contas do Estado, o parágrafo 20 do artigo 71 da Lei Federal
8666/93, com a redação determinada pela Lei no 9032, de 28.04.95.
O Presidente do Tribunal de Gontas do Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
conferidas pelo artigo 20, inciso XXlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o
artigo24 do Regimento lnterno;
Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 971 1, de 20.11.98, que alterou a redação do artigo
31 da Lei no 8212, de24.07.91:
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 06.05.99, que'þrova o Regulamento da Previdência
Social e dá outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e $$;
Considerando o dever importo por tais normas à Administração; e
Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do
adimplemento das obrigações previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir
eventual responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe possa recair;

RESOLVE
Regulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal no 8666/93, com a redação determinada pela Lei
9032/95, nos rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar
como Contratante.
Art. 1o-Porforçadocontidonoartigo3l e$$daLei no9711195,clcoartigo2l9,S30doDecreto
3048/99, este Tribunal deverá reter 11o/o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação dos serviços ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome
da Empresa contratada.
Art. 20 - Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do
Contrato, do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.
Parágrafo Único - O atestado a que ðe refere o caput será assinado por todos os membros da
Comissão de Fiscalização do Contrato, inclufdo o gestor.

AÉ. 30 - A Contratada deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização:
l- Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam
serviços vinculados ao contrato.
ll- lnscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
llh Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV- Comprovantes de:

a) EPI's - Equipamento de proteção individual
b) Saúde Ocupacional
c)
d)

Seguro de Vida
Uniforme de Empresa

Art. 40 - No caso de contratação envolvendo execução de obras:
l- lncumbe à Contratada, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:

a) inscrição da obra no posto do INSS, e informaçäo sobre o valor para obtenção da CND -
Certidão Negativa de Débitos da obra Contratada.
b) Cadastro da obra e Alvará de Conshuçäo junto à Municipalidade.
c) Custo previsto do ISS - lmposto sobre Serviço

ll- A Contratada providenciará, durante a execução contratual, comprovantes de:
a) Recolhimento de cauçäo, ou, no caso de aditamento, sua complementação, quando exigida a
garantia. I

b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Hablte-se"

Parágrafo Único - Somente se emitirá Termo de Recebi
e apresentação, pela Contratada, da CND e do Habite-se
Art. 50 - Os instrumentos convocatórios deveräo, doravante, obrigatoriamente, fazèr

mento Definitivo da obra mediante obtenção

Ordem de Serviço para
Art.60 - Esta Ordem de
disposiçöes constantes das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas as
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